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CONVITE Nº 002/2017 
 

São Mateus, 04 de dezembro de 2017. 
À: __________________________________________ 
 
O Município de São Mateus, com sede na Avenida Jones dos Santos Neves, 70, Centro, São Mateus, 
ES, mediante a Presidente e membros da CPL, designados pela Portaria Nº 189/2017, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e as 
alterações introduzidas pelas Leis Nº 8.883/94 e 9.648/98, fará realizar licitação exclusivamente 
para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao artigo 48, I da LC 
nº 123/2014, na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na forma de execução 
indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme processo nº 015.319/2017, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
DO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO AGRICULTOR, LOCALIZADO NO DISTRITO DE 

NESTOR GOMES – KM 41, NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS/ES, em atendimento à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA, mediante 
condições estabelecidas neste convite e seus anexos. 
  
A documentação e proposta deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação, no dia 
12/12/2017 às 13:30 horas, quando será efetuada a abertura das propostas, com a competente 

lavratura de Ata, em sessão pública, com ou sem a presença das LICITANTES, endereçado da 
seguinte forma: 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
 Setor de Licitações 
 Endereço: Avenida Jones dos Santos Neves, 70, Centro 
            CEP 29930-000 - São Mateus-ES 

 CONVITE Nº 002/2017 – Envelope nº 01 “HABILITAÇÃO” 
 Abertura: no dia 12/12/2017 às 13:30 horas 
 Razão Social da Empresa Licitante 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
 Setor de Licitações 
 Endereço: Avenida Jones dos Santos Neves, 70, Centro 

 CEP 29930-000 - São Mateus-ES 
  CONVITE Nº 002/2017 – Envelope nº 02 “PROPOSTA DE PREÇO” 
      Abertura: no dia 12/12/2017 às 13:30 horas 
  Razão Social da Empresa Licitante 
 
CAPÍTULO I – OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO AGRICULTOR, 
LOCALIZADO NO DISTRITO DE NESTOR GOMES – KM 41, NO MUNICÍPIO DE SÃO 
MATEUS/ES, conforme condições estabelecidas neste edital e seus anexos, independentemente de 
transcrição. 

CAPÍTULO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

2.1 - Os serviços, objeto do presente edital, correrá a conta da dotação orçamentária do exercício 

de 2017, conforme segue: 
0140 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, AQUICULTURA, ABASTEC. E PESCA 
014010 – Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura, Abastecimento e Pesca 
20 – Agricultura 
606 – Extensão Rural 
0034 – Apoio as Ações Territoriais 
1.224 – Apoio e Manutenção do Programa de Ações Territoriais 

44905100000 – Obras e Instalações 
16040000 – Royalties do Petróleo 
0031 – Ficha 
 
2.2 - Prazo de validade das Propostas: 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura dos 
envelopes de Habilitação. 
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2.3 – O objeto deste edital deverá ser executado no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
conforme estabelecido no cronograma físico financeiro e as condições dispostas no edital e seus 
anexos. 
 
2.4 - Prazo Contratual: O prazo estimado para o contrato é de 90 (noventa) dias.  
 
2.5 – Valor orçado para os serviços: O valor orçado pela PMSM para os serviços é de R$ 

23.241,47 (vinte e três mil, duzentos e quarenta e um reais e quarenta e sete centavos). 
 
2.6 - O julgamento desta licitação será feito pelo critério de menor preço global. 
 
CAPITULO III - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 - É vedada a participação de consórcio de empresas. 
 

3.2 - Não será habilitada a empresa que tenha sido declarada inidônea por qualquer esfera de 
governo ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar e de contratar com quaisquer 
órgãos das Administrações Pública Federal, estaduais e municipais. 
 
3.3 - Não poderão participar da presente licitação as empresas das quais servidores públicos sejam 
gerentes, acionistas, controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados. 

 
3.4 – Que estejam enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
3.5 – Que possua objeto social incompatível com o objeto desta licitação.  
 
3.6 - As empresas candidatas a presente licitação deverão satisfazer às condições expressas no 
presente convite, seus anexos e legislação pertinente. 

 
3.7 - Somente poderão participar desta licitação microempresas e empresas de pequeno 
porte, de acordo com o artigo 48, I da Lei Complementar nº 123/2006.   
 

4 – DO CREDENCIAMENTO 
4.1 – A licitante deverá credenciar um representante, munindo-o de procuração ou carta 
credencial, conforme modelo (ANEXO I), dirigida ao MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS - ES, 

acompanhada de cópia do documento de investidura do outorgante no cargo que exerce, 
constando, expressamente, ter poderes para a devida outorga. 
4.1.1 No caso de proprietário, diretor ou sócio da empresa licitante, deverá ser exibido ao Município 
documento que comprove sua capacidade para representar a mesma. 
4.1.2 No caso de M.E. ou EPP, que queira fazer uso dos benefícios da Lei Complementar 123/06, 
deverá apresentar, além dos documentos elencados acima, a Certidão Simplificada emitida pela 

Junta Comercial a partir de MAIO/2017. 
 
4.2 – A falta da apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento 
anteriormente referido não inabilitará a licitante de participar da licitação, mas impedirá o seu 
representante de se manifestar. 
 
4.3 – Os documentos previstos no subitem 4.1 deverão ser apresentados juntamente com a 

Carteira de Identidade do outorgado, em separado dos envelopes de “Habilitação” e “Proposta 
de Preços” somente no início da reunião de abertura das propostas de habilitação. 

 
5 – CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
5.1 – Não será permitida a participação, neste Convite, de empresas que estejam cumprindo pena 
de suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a 
Administração Pública ou ainda que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, não ocorrendo a reabilitação. 
 
5.2 – Não poderão participar da presente licitação as empresas das quais servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação seja participante direto ou 
indireto. 
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5.2.1 – Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e 
o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de 
bens e serviços a estes necessários. 
 
6 - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À “HABILITAÇÃO“ 
6.1 - As empresas interessadas deverão apresentar no envelope “HABILITAÇÃO”, em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada em Cartório competente, os seguintes documentos: 

 
6.1.1 Habilitação Jurídica: 
a) registro comercial, devidamente registrado na respectiva Junta Comercial, no caso de empresa 
individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na respectiva 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão CNPJ). 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (FAC – Ficha de Atualização Cadastral) 
ou Municipal (Alvará de Funcionamento), relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Conjunta perante a Secretaria da 
Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme IN/SRF nº 574/2005; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
e) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 
f) comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao 

domicílio ou sede da proponente. 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme 
Lei n° 12.440/2011.  

 
6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 
A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos para efeito de Qualificação 
Econômico-Financeira: 
6.1.3 a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, cuja emissão 

não seja superior a 30 (trinta) dias da data de apresentação da documentação e proposta. 
6.1.3 b) Balanço Patrimonial do exercício de 2016, inclusive com demonstrativos contábeis, e 
apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, registrado na 
Junta Comercial do Estado da sede da empresa licitante, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinado pela empresa licitante e ainda por contador habilitado, acompanhado da 
respectiva Certidão de Regularidade do contador, expedido pelo CRC onde o contador presta 

serviço, acompanhado de demonstrações dos seguintes elementos: 
 

6.1.3 c) Prova de Idoneidade Financeira: 
a) Índice de Liquidez Geral - ILG igual ou superior a 1,00 (um) 
 ILG =  Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 
             Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
 

b) Índice de Liquidez Corrente - ILC igual ou superior a 1,00 (um) 
 ILC =       Ativo Circulante      
      Passivo Circulante 
 
c) Índice de Endividamento Geral – IEG igual ou inferior a 1,00 (um) 

IEG = Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

                        Ativo Total 
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6.1.4 Qualificação Técnica: 
a) Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

(CREA), da LICITANTE e de seus responsáveis técnicos (Engenheiro Civil), na sede da 
LICITANTE e visto no CREA-ES, no caso de LICITANTES com sede em outros Estados, sendo 
inválido o documento que não apresentar rigorosamente a situação atualizada da LICITANTE, 
conforme resolução nº 266/79 do CONFEA. 

 

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 
características com o objeto da licitação. A comprovação da capacidade técnica será feita da 
seguinte forma: 

- Atestados de desempenho anterior, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
acompanhado das respectivas certidões de acervo técnico do profissional de nível superior, 
detentor da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), comprovando a execução de serviços de 
características técnicas semelhantes às do objeto do presente Edital, conforme discriminação 

abaixo:  
 
ATESTADOS REGISTRADOS EM NOME DO ENGENHEIRO CIVIL: 

 Execução de Serviços de estrutura metálica; 
 Execução de Serviços para cobertura de telha de aço galvanizado trapezoidal 40; 
 Execução de Serviços de pintura em esmalte sintético; 

 
c) A Certidão de Acervo Técnico (CAT) deverá referir-se às atividades técnicas que façam parte das 
atribuições legais do profissional; 
 
d) O profissional de nível superior detentor do acervo técnico deve comprovadamente pertencer ao 
quadro permanente da empresa licitante, entendendo-se como tal: 
- Sócio: Comprovação através de Certidão Simplificada da Junta Comercial atualizada. 

- Diretor: Comprovação através de Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou cópia da 
publicação na imprensa da ata de eleição no caso de sociedades anônimas. 
- Empregado: Cópia de Registro autenticada da CTPS ou Cópia da ficha ou livro de registro de 
empregado devidamente com foto, registrada na DRT.  

- Profissional Técnico: contrato particular de prestação de serviços devidamente registrado em 
cartório. 
 

d – Declaração de inexistência no quadro funcional da empresa de menor de 18 (dezoito) anos 
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de qualquer menor de 16 (dezesseis) 
anos (decreto federal nº 4.358/2002), conforme Anexo III. 
 
e – Declaração que inexistem fatos impeditivos de habilitação (Anexo II). 
 

f - A empresa participante do certame deverá apresentar Atestado de VISITA TÉCNICA fornecido 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES devidamente assinado por responsável da Secretaria, devendo 
a vistoria ser previamente agendada, não sendo aceitas alegações posteriores de desconhecimento 
das condições necessárias à execução dos serviços. 
 

Fica a critério da empresa participante quanto sua participação na Visita Técnica, onde, 
não havendo interesse a mesma deverá proceder declaração formal assinada pelo 

responsável técnico, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamento futuros que ensejem avenças técnicas com o órgão licitador. 

 
f.1 - Não haverá vistoria sem prévio agendamento; 
 
f.2 - O agendamento deverá ser marcado via telefone (27) 3767-8802 ou 3767-8553 e pelo 

endereço eletrônico obras.sm@gmail.com; 
 

mailto:infraestrutura@saomateus.es.gov.br
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f.3 - A vistoria será até um dia antes da abertura da licitação, saindo da Secretaria Municipal 

de Obras, no dia e horário marcado, tendo como destino o local onde será executado a obra objeto 
a ser contratado; 
 
f.4 - A visita deverá ser realizada por representante da empresa, devidamente credenciado, 
devendo apresentar a credencial assinada pelo representante legal da empresa, acompanhada do 
contrato social autenticado e RG, não sendo aceitos documentos via fax ou sem autenticação. 
 

7 - JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
7.1 - Os documentos retirados do envelope “HABILITAÇÃO” serão rubricados pela Comissão 
Permanente de Licitação e em seguida pelos licitantes presentes, permitindo-se aos interessados o 
exame dos mesmos no local. 
 
7.2 - A Comissão Permanente de Licitação verificará a documentação dos envelopes 
“HABILITAÇÃO” de todas as empresas licitantes. 

 
7.3 - Caso a Comissão julgue conveniente, a seu exclusivo critério, poderá suspender a reunião a 
fim de que tenha melhores condições para analisar a documentação apresentada, marcando nova 
data e horário em que voltará a se reunir para dar continuidade aos trabalhos. 
 
7.4 - O não comparecimento de proponentes a qualquer das reuniões designadas pela Comissão, 

não impedirá que ela se realize. 
 
7.5 - O resultado da HABILITAÇÃO será comunicado aos licitantes após o encerramento desta 
primeira fase dos trabalhos, o que poderá ocorrer na mesma data da abertura dos respectivos 
envelopes ou em nova data, a ser definida pela CPL. 
 
7.6 - Havendo renúncia expressa de todos os licitantes a qualquer recurso contra o julgamento da 

HABILITAÇÃO, a CPL procederá à verificação das “PROPOSTAS DE PREÇOS” dos licitantes 
habilitados, que serão analisadas após o encerramento dos procedimentos relativos àquela fase. 
Caso contrário, serão observados os prazos legais para interposição de recursos. 
 

7.7 - O envelope “PROPOSTA DE PREÇO” dos licitantes inabilitados será devolvido ao respectivo 
proponente, fechado, desde que, decorrido o prazo legal, ou não tenha havido recurso, ou após 
denegação deste. 

 
7.8 - A Comissão Permanente de Licitação lavrará a ata da reunião de abertura dos envelopes 
“HABILITAÇÃO“, da qual constarão registros da documentação recebida e aberta, as propostas não 
abertas e devolvidas, as decisões proferidas no momento e demais ocorrências da reunião. 
 
7.9 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
8 - PROPOSTA DE PREÇOS 
A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, da seguinte forma: 
 
a) Proposta de preços conforme Anexo IV, contendo: 

 Redigida em língua portuguesa; 

 Razão Social da empresa, endereço completo e CNPJ/MF; 

 Data, assinatura e identificação do representante legal pela licitante; 

 Data base, que deverá ser o mês de apresentação da proposta; 

 Validade da Proposta - Mínimo 60 dias. 

8.1 - A empresa licitante deverá considerar em sua planilha de preços a desoneração tributária nos 

termos definidos no Acórdão 2.622/2013 do Tribunal de Contas da União. 
 
8.2 - Não serão consideradas pela Comissão Permanente de Licitação qualquer oferta de vantagem 
não prevista neste convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 
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8.3 - Será desclassificada a proposta que apresentar: 

 
a. Preço unitário superior ao preço unitário do orçamento base do MUNICÍPIO; 

 
b. Preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

 
c.  Proposta com valor global manifestamente inexeqüível, conforme critérios definidos nos 

parágrafos 1o e 2o, inciso II, art. 48 da Lei 8.666/93. 
 

d.  Qualquer limitação ou condição divergente do presente Convite. 
 

e.  Preços ou vantagens baseadas em proposta(s) de outra(s) empresa(s). 

 
8.4 - Serão aceitas as propostas em que se constatarem erros de cálculo nos valores propostos, 
reservando-se à Comissão de Licitação o direito de corrigi-los na forma seguinte: 
 
a. O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes será retificado 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 

 
b. O erro na adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total 

proposto pelo corrigido. 
 
9 - JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1 - Serão abertos os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS”, dos licitantes habilitados, e a CPL 
verificará a conformidade de cada proposta com os requisitos do Convite, sendo então estas 

propostas rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e em seguida pelos licitantes 
presentes, permitindo-se aos interessados o exame das mesmas no local. 
 
9.2 - Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas, não cabe 

desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 

9.3 - Caso a Comissão julgue conveniente, a seu exclusivo critério, poderá suspender a reunião a 
fim de que tenha melhores condições para analisar as propostas apresentadas, marcando nova 
data e horário em que voltará a se reunir para dar continuidade aos trabalhos. 
 
9.4 - O não comparecimento de proponentes a qualquer das reuniões designadas pela Comissão, 
não impedirá que ela se realize. 

 
9.5 - É facultado à comissão ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar à instauração do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deverá constar originariamente da proposta. 
 
 9.6 - Aplicar-se-ão as empresas que se enquadram nas disposições contidas na Lei Complementar 
nº 123/2006 (Estatuto da Micro-Empresa e da Empresa de Pequeno Porte) as prescrições 

referentes à regularidade fiscal, art. 44 a 45, desde que apresentem documentação oficial que 
comprove tal situação. 

 
9.7 - Caso ocorra situação de empate, como previsto nos art. 44 a 45, da LC 123/2006, a Micro-
Empresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada terá 30 minutos para apresentar nova 
proposta. 
 

9.8 - A CPL promoverá a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 
 
9.9 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas da inabilitação/desclassificação. 
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9.10 - O resultado do julgamento da PROPOSTA DE PREÇOS será comunicado aos licitantes após o 

encerramento desta fase dos trabalhos, o que poderá ocorrer na mesma data da abertura dos 
respectivos envelopes ou em nova data, a ser definida pela CPL. 
 
9.11 - Será considerada vencedora a licitante que, satisfeitas todas as etapas e exigências deste 
Convite, tenha apresentado a proposta de menor preço global. 
 
9.12 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, que não se enquadrarem nos ditames da 

Lei Complementar 123/2006 e, após, obedecido ao disposto no § 2º do artigo 3o da Lei 8.666/93, a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 
serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
 
9.13 - A Comissão Permanente de Licitação lavrará a ata da reunião de abertura dos envelopes 
“PROPOSTA DE PREÇOS”, da qual constarão registro da documentação e propostas recebidas e 
abertas, as propostas não abertas e devolvidas, as decisões proferidas no momento e demais 

ocorrências da reunião. 
 
9.14 - Só poderão assinar a ata e rubricar documentos os representantes credenciados pelo 
Licitante. 
 
10 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 - Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem os recursos administrativos 
previstos no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
10.2 - Caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de: 

a. Habilitação ou inabilitação do licitante; 
b. Julgamento das propostas; 

c. Anulação ou revogação da licitação; 
d. Rescisão do Contrato a que se refere o inciso 1 do artigo 79 da Lei 8.666/93; 
e. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

 

10.3 - Caberá representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
 

10.4 - Na contagem dos prazos recursais excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o do 
vencimento. 
 
10.5 - Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital de licitação por irregularidade 
na aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 

impugnação em até 2 (dois) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do artigo 113 da 
lei acima referida.   
 
10.6 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as 
propostas. 
 

10.7 - Os recursos e impugnações deverão observar os seguintes requisitos: 
 

a- Serem dirigidos à Comissão Permanente de Licitação, datilografados ou digitados, devidamente 
fundamentados, protocolizados diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
São Mateus, no horário de 12h00 às 18h00. 
 
b- Serem assinados por representante legal do licitante ou procurador com poderes específicos, 

sendo que no ato do protocolo deverão ser anexados os seguintes documentos: cópia autenticada 
do RG e CPF em se tratando de pessoa física ou cópia autenticada do CNPJ, em se tratando de 
pessoa jurídica, bem como dos atos constitutivos e instrumento procuratório (se for necessário). 

 
c- Os recursos e impugnações se interpostos fora do prazo legal, não serão considerados. 
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11 - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

11.1 - O julgamento das propostas e o resultado apurado pela Comissão Permanente de Licitação 
serão submetidos à autoridade competente para deliberação quanto a sua homologação, após o 
que se procederá à adjudicação do objeto da licitação, através de Contrato, de acordo com a 
minuta constante do ANEXO VII. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
12.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de São Mateus poderá, 

garantida a prévia defesa do contratado no prazo legal, aplicar as seguintes sanções; 
a) advertência – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais 
tenha concorrido; 
b) multa moratória – a empresa CONTRATADA ficará sujeita a multa diária de 0,03% (três 
centésimos por cento) limitado a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, pelo atraso 
injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal podendo esse valor ser abatido 
no pagamento a que fizer jus a CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente; 

c) multa compensatória - em razão de inexecução total ou parcial do contrato, no percentual de 
10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar 
esse valor sobre o valor total do contrato, podendo esse valor ser abatido do pagamento a que fizer 
jus o contratado, recolhido através de GRU, ou cobrado judicialmente; 
d) suspensão temporária - de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

e) declaração de Inidoneidade - para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base na alínea anterior. 
f) Pela recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido, a CONTRATADA se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato. 
 
12.2 A PMSM aplicará as penalidades previstas na lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil. 

12.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 

de licitar e contratar com a Administração Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 
12.4 É admissível recurso das penalidades previstas neste capítulo, exceto para a prevista na alínea 

“e”, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do ato (publicação no 
DIO/ES), de acordo com os preceitos do artigo 109, da Lei 8.666/93 atualizada. 
No caso de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 12.1 alínea “e”, caberá pedido de 
reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 
 
12.5 Os recursos serão dirigidos à Autoridade que aplicou a penalidade, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão ou mantê-la, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
13 - DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

13.1 Somente serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente executados 
pela Contratada, em conformidade com a Planilha Contratual, Projeto(s) Memorial Descritivo, o 
presente Termo de Referência e demais documentos parte do certame licitatório. 
 
13.2 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, devidamente atestado em 

Boletim de Medição, por meio de depósito na conta-corrente da contratada, através de Ordem 
Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativa, em via única, devidamente atestada pela 
Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal do contrato; 
b) Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme 

Lei n° 12.440/2011. 
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c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; e 

d) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda 
Nacional, conforme IN/SRF nº 574/2005 e CND Estadual e Municipal na sede do Licitante; 
e) No caso de serviços, obras e/ou locações, Boletim de Medição atestado pela Secretaria 
requisitante juntamente com o fiscal do contrato. 
f) Relatório de Fiscalização. 
 
13.4 A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação 

requerida no subitem anterior, implicará na sua devolução à Empresa contratada para 
regularização, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
13.5 A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata 
a Instrução Normativa SRF nº 539/2005.  
 
13.6 Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura 

documento que comprove esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, alterada pela 
IN/SRF nº 539/2005, situação em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na Lei 123/06, 
devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 
 
13.7 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso 

gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
13.8 Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade 
bancária. 

 
14 - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

14.1 A empresa a ser Contratada prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, 5% (cinco por 

cento) do valor estimado para a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante uma 
das modalidades previstas no § 1° do artigo 56 da Lei 8.666/93. 
 

14.2 O prazo para a prestação da garantia é de no máximo 30 (trinta) dias após a assinatura do 

contrato. 
a.1 - O valor da garantia contratual ficará retido, até assinatura do termo de encerramento 

definitivo do contrato e mediante a demonstração do cumprimento integral das obrigações 

trabalhistas assumidas junto aos trabalhadores contratados para execução dos serviços objeto 
deste contrato; e ausência de condenações subsidiárias do município ao pagamento de 
indenizações, inclusive por acidente de trabalho, que tenham ligação com a execução dos 
serviços contratados. Se constatada alguma das situações retro mencionadas, o valor da 
garantia será utilizado até o limite necessário para quitação dos débitos supracitados. 

a.2 - Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer 

obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá 
proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data do 
recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

a.3 - Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste contrato, a 
garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no prazo de10  
(dez) dias úteis, mediante certificação, pelo Gestor Fiscal deste contrato, de que os serviços 
foram realizados a contento. 

 
15 – DO RECEBIMENTO DA OBRA 

15.1 - O Município por intermédio da fiscalização técnico/operacional, mediante término dos 
serviços, receberá a obra de forma provisória, onde num prazo de até 10 (dez) dias será expedido 
o Termo de Recebimento Definitivo. 
 
15.2 - Mesmo após a expedição do Termo de Recebimento Definitivo por parte da fiscalização, a 

empresa Contratada não fica isenta de proceder eventuais correções junto aos serviços executados, 
caso seja identificado quaisquer anomalias. 
 
16 – DOS PRAZOS 
16.1 - O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias, contados da data da 
convocação para esse fim. 
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16 2 - O licitante vencedor que, convocado para a assinatura do respectivo Contrato, não o fizer no 

prazo acima estabelecido, salvo prorrogação autorizada pela contratante, além das penalidades 
previstas em Lei, será desclassificado, sendo chamado os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATATADA 

 
17.1 Registrar o Contrato no CREA e apresentar à fiscalização do contrato sob condição do 
pagamento da primeira medição; 
 
17.2 Manter canteiro de obras / serviços com instalações compatíveis, inclusive com escritórios para 
seus representantes, bem como ambiente adequado para a Fiscalização; 
 

17.3 Planejar a obra / serviço de forma a não interferir no andamento normal das atividades 
desenvolvidas no local e em seu entorno; 
 
17.4 Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só 
para a Licitação e assinatura do Contrato, como também para execução das obras / serviços; 
 

17.5 Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As 
referidas guias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado da Contratada, 
carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, 
que as mesmas correspondem fielmente ao total da mão-de-obra empregada nos serviços 
contratados; 
 

17.6 Manter no local das obras / serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas 
anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, 
etc., como também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que 
requeiram solução, por uma das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela 

Contratada, em todas as vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão das obras / 
serviços; 
 

17.7 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços; 
 
17.8 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
 

17.9 Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução da obra / 
serviços; 
 
17.10 Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários), 
exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda), e fazendo uso 
dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à 

legislação pertinente; 
 

17.11 Executar toda a obra, serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e 
demais elementos técnicos que integram o contrato, obedecendo rigorosamente às Normas 
Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, conforme referido nas Condições 
Específicas de Licitação do Edital, assim como as determinações da Contratante; 
 

17.12 Executar o controle tecnológico de materiais, componentes e sistemas construtivos (ensaios 
laboratoriais) para evidenciar o atendimento às Normas 
17.13 Técnicas da ABNT; 
 
17.14 Utilizar somente materiais, componentes e serviços especializados de fornecedores 
qualificados; 
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17.15 Não transferir no todo ou em parte, serviços ou obras objeto do Contrato, ressalvadas as 

sub-contratações de serviços especializados, as quais serão 
17.16 previamente submetidas à Contratante para autorização; 
 
17.17 Comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre 
que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram o objeto contratado, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os 
serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez 

consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização quando for o caso; 
 
17.18 Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de aplicação de 
material "similar" ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma possa 
se pronunciar pela aprovação ou não do mesmo; 
 
17.19 Manter permanentemente no local das obras / serviços, equipe técnica suficiente, composta 

pelos profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, 
que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até a sua entrega 
definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se 
torne necessária; 
 
17.20 Adotar como prática diária reuniões de DDS (Diálogo Diário de Segurança) devendo o(s) se 

fazer presente o(s) Encarregado(s), e demais responsáveis pela obra, no intuito de orientar, 
conscientizar bem como instruir tendo como foco SEGURANÇA NO TRABALHO, devendo ainda tais 
reuniões ser evidenciadas por meio de lista de presença à fiscalização do contrato mensalmente, 
contendo o assunto abordado nos respectivos dias; 
 
17.21 Manter no local das obras / serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares 
necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas expensas e a 

critério da Fiscalização, o controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços; 
 
17.22 Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras / serviços, em qualquer dia ou hora, 
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, 

bem como os documentos comprobatórios que a Fiscalização julgar necessário; 
 
17.23 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 

expensas, obras / serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não 
correspondentes às especificações; 
 
17.24 Retirar todo o entulho decorrente da execução das obras / serviços, deixando o local 
totalmente limpo; 

 
17.25 Efetuar seguros contra incêndio e de responsabilidade civil, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados do início da obra / serviço, em nome da Contratante, cujas apólices serão calculadas 
sobre o valor global do contrato; 
 
17.26 A empresa Contratada deverá sobretudo atender os ditames da Lei Municipal (São Mateus-
ES) nº. 1.286/2013; 

 
DOS DEVERES DO CONTRATANTE 

17.27 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, 
medidos e faturados. 
 
17.28 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas no objeto 
contratado, fixando prazos para sua regularização. 

 
17.29 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de 
débitos e da suspensão do Contrato em caso de irregularidade. 
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18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 A Comissão de Licitação fornecerá aos interessados todos os elementos necessários à 
elaboração da proposta. 

 
18.2 Compete ao licitante fazer minucioso exame do edital, das planilhas, das normas e 

especificações técnicas, bem como das escolas, de modo a poder apresentar, por escrito, todas 
as divergências, dúvidas ou erros porventura encontrados, para a devida correção ou 
esclarecimento, até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. 

 
18.3 Fazem parte integrante deste Convite: 

a. ANEXO I - Modelo de Carta Credencial; 
b. ANEXO II - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
c. ANEXO III – Modelo de Declaração; 
d. ANEXO IV – Planilha de Preços unitários; 
e. ANEXO V – Planilha Orçamentária; 

f. ANEXO VI – Projeto Básico; 
g. ANEXO VII – Minuta do Contrato; 
h. ANEXO VIII – TAC; 
i. ANEXO IX – CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
j. ANEXO X – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

18.4 O presente Convite poderá ser anulado ou revogado por autoridade competente, devido a 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
mediante parecer escrito e fundamentado, conforme previsto no artigo 49 da Lei 8.666/93. 

 
18.5 As dúvidas que surgirem durante as reuniões, serão a juízo da Comissão Permanente de 

Licitação, por esta resolvidas, na presença dos licitantes, ou deixadas para posterior 
deliberação, devendo os atos serem registrados em ata. 

 
18.6 Caso a data marcada para a presente licitação coincida com feriado ou ponto facultativo 

decretado pelo MUNICÍPIO, será a mesma realizada no primeiro dia útil posterior, 
permanecendo o mesmo horário e local. 

 
18.7 O licitante ficará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

 
19 - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
19.1 O presente Convite se encontra afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de São 

Mateus, situada na Avenida Jones dos Santos Neves, nº 70, Centro - São Mateus – ES. 
 
19.2 Em caso de dúvidas ou necessidade de esclarecimentos entrar em contato com o Setor de 

Licitações no horário de 08:00h as 18h00, no, situado na Avenida Jones dos Santos Neves, n° 
70 - Centro, ou através do telefone (27) 3761-4857 ou e-mail licitacao@saomateus.es.gov.br. 

 
 
 
 

Renata Zanete 

Presidente da CPL 
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ANEXO I 
 
 

(Utilizar papel timbrado da empresa licitante) 
 

 
CARTA CREDENCIAL 

 
 
 
 
EMPRESA PROPONENTE 
LOCAL E DATA 
 

 
 
ASSUNTO: Credencial de representação para o CONVITE Nº 002/2017 
 

 

 
O(s) abaixo-assinado(s), na qualidade de responsável(eis) legal(is) pela 
empresa__________(nome da empresa)______________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº _______________________________, vem pela presente informar a Vossa Senhoria que 
o (a)  senhor (a)_____________(nome do(a) representante)________________________, 
Carteira de Identidade nº_____________ (apresentar  o original) é pessoa designada para 
acompanhar o CONVITE em epígrafe, podendo para tanto impugnar, transigir, renunciar a recursos, 
requerer, assinar, enfim, praticar os atos que forem precisos para o fiel cumprimento do presente 
credenciamento. 
 

(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Proponente) 

(Nome da Proponente) 
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ANEXO II 
 
 

(Utilizar papel timbrado da empresa licitante) 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
EMPRESA PROPONENTE 
LOCAL E DATA 
 
 
 
Ao Município de São Mateus - ES 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

Referência: Convite Nº. 002/2017. 
 

A empresa: ............................................................, inscrita no CNPJ sob o nº. 

............................................................... sediada na 

.........................................................................., declara, sob as penas da Lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
............................................................................. 

Local e data 

 
 
 

 .................................................................... 
(Nome e assinatura do Declarante)  
R.G. nº. 
(Número da cédula de identidade do Declarante) 

 

 

(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Proponente) 

(Nome da Proponente) 
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ANEXO III 
 
 

(Utilizar papel timbrado da empresa licitante) 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
Referência: Convite Nº. 002/2017. 

 
A empresa: ......................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº. 
......................................................................., por intermédio de seu representante 
legal o (a) Senhor (a) ................................................................................., portador 
da Carteira de Identidade nº. ........................................ e do CPF nº. 

.............................................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
Artigo 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido péla Lei n°. 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que não emprega menor de dezoito anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (.....). 

 
São Mateus, ........ de ............................ de 2017. 
 
.............................................................................................. 

(Representante legal) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

Estado do Espírito Santo 

 - 16 - 

 

 

Anexo IV 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Revisão 00 
Data emissão 

    23/08/2017 

    PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS  

    OBRA:  REFORMA CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO AGRICULTOR 

    LOCAL: DISTRITO DE NESTOR GOMES - KM 41 - SÃO MATEUS 

    DATA BASE: SINAPI Junho/2017     IOPES Abril/2017     DER Junho/2016 

    BDI: 30,90% 

     

ITEM  FONTE CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS   UNIDADE   QUANTIDADE  

 VALOR 
UNITÁRIO 
R$ (COM 

BDI)  

 TOTAL R$  

1  PAREDES E PAINÉIS   

1.1 IOPES 50605 

 Alvenaria de blocos cerâmicos 
10 furos 10x20x20cm, 

assentados c/argamassa de 
cimento, cal hidratada CH1 e 

areia traço 1:0,5:8, juntas 
12mm e esp. das paredes 

s/revestimento, 10cm (bloco 
comprado na praça)  

 m²  10,00   

1.2 SINAPI 87879 

 Chapisco de argamassa de 
cimento e areia média ou 

grossa lavada, no traço 1:3, 
espessura 5 mm  

 m²  145,00   

1.3 IOPES 160711 

 Reboco tipo paulista com 
argamassa de cimento, cal 

hidratada CH1 e areia no traço 
1:0,5:6, espessura 25mm  

 m²  145,00   

SUBTOTAL ITEM 01:  

2  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  

2.1 SINAPI 92004 

 TOMADA MÉDIA DE 
EMBUTIR (2 MÓDULOS), 
2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015   

 und  15,00   

2.2 SINAPI 73953/006 

 LUMINARIA TIPO CALHA, DE 
SOBREPOR, COM REATOR 

DE PARTIDA RAPIDA E 
LAMPADA FLUORESCENTE 

2X20W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E 

INSTALACAO  

 und  14,00   

2.3 SINAPI 91953 

 INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

 und  7,00   
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2.4 SINAPI 84402 

 QUADRO DE DISTRIBUICAO 
DE ENERGIA P/ 6 

DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES SEM 

BARRAMENTO, DE EMBUTIR, 
EM CHAPA METALICA - 

FORNECIMENTO E 
INSTALACAO  

 und  1,00   

2.5 SINAPI 38091 
  Espelho para caixa 

estampada 4 x 4"   
 und  4,00   

SUBTOTAL ITEM 02:  

3  INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS  

3.1 SINAPI 5102 
 Ralo seco em PVC 

100x100mm, com grelha em 
PVC  

 und  1,00    

3.2 SINAPI 13984 

 TORNEIRA CROMADA 
LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 
3/4", PARA PIA DE COZINHA, 

PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2013  

 und  1,00   

SUBTOTAL ITEM 03:  

4  PINTURA  

4.1 SINAPI 88417 

 Pintura com tinta látex PVA, 
marcas de referência Suvinil, 
Coral ou Metalatex, inclusive 

selador em paredes 
e forros, a três demãos  

 m²  350,00   

4.2 SINAPI 73865/001 

  FUNDO PREPARADOR 
PRIMER A BASE DE EPOXI, 

PARA ESTRUTURA 
METALICA, UMA DEMAO, 

ESPESSURA DE 25 MICRA.  

 m²  73,56   

SUBTOTAL ITEM 04:  

5  GRADES E PORTÕES  

5.1 SINAPI 73932/001 
 GRADE DE FERRO EM 

BARRA CHATA 3/16"  
 m²  6,96   

5.2 DER 41191 

 Sistema cercamento tipo 
Gradil Nylofor 3DPintura 
Simples (preto, verde ou 
branco), # 50x200m, fio 5,0mm, 
L=2,50m, H=2,03m, incl. 
forn./chumb. postes  

 m  20,00   

SUBTOTAL ITEM 05:  

6  SERVIÇOS DIVERSOS  

6.1 SINAPI 72117 
 VIDRO LISO COMUM 

TRANSPARENTE, 
ESPESSURA 4MM  

 m²  7,50 
 

 

SUBTOTAL ITEM 06:  

TOTAL 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

Estado do Espírito Santo 

 - 18 - 

 

Anexo V 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Revisão 00 
Data emissão 

    23/08/2017 

    PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS  

    OBRA:  REFORMA CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO AGRICULTOR 

    LOCAL: DISTRITO DE NESTOR GOMES - KM 41 - SÃO MATEUS 

    DATA BASE: SINAPI Junho/2017     IOPES Abril/2017     DER Junho/2016 

    BDI: 30,90% 

    

ITEM  FONTE CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS   UNIDADE   QUANTIDADE  

 VALOR 
UNITÁRIO 
R$ (COM 

BDI)  

 TOTAL R$  

1  PAREDES E PAINÉIS   

1.1 IOPES 50605 

 Alvenaria de blocos cerâmicos 
10 furos 10x20x20cm, 

assentados c/argamassa de 
cimento, cal hidratada CH1 e 

areia traço 1:0,5:8, juntas 
12mm e esp. das paredes 

s/revestimento, 10cm (bloco 
comprado na praça)  

 m²  10,00 48,98 489,80 

1.2 SINAPI 87879 

 Chapisco de argamassa de 
cimento e areia média ou 

grossa lavada, no traço 1:3, 
espessura 5 mm  

 m²  145,00 2,56 371,20 

1.3 IOPES 160711 

 Reboco tipo paulista com 
argamassa de cimento, cal 

hidratada CH1 e areia no traço 
1:0,5:6, espessura 25mm  

 m²  145,00 45,02 6.527,90 

SUBTOTAL ITEM 01: 7.388,90  

2  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  

2.1 SINAPI 92004 

 TOMADA MÉDIA DE 
EMBUTIR (2 MÓDULOS), 
2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015   

 und  15,00 31,20 468,00 

2.2 SINAPI 73953/006 

 LUMINARIA TIPO CALHA, DE 
SOBREPOR, COM REATOR 

DE PARTIDA RAPIDA E 
LAMPADA FLUORESCENTE 

2X20W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E 

INSTALACAO  

 und  14,00 99,14 1.387,96 

2.3 SINAPI 91953 

 INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

 und  7,00 18,47 129,29 

2.4 SINAPI 84402 

 QUADRO DE DISTRIBUICAO 
DE ENERGIA P/ 6 

DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES SEM 

BARRAMENTO, DE EMBUTIR, 
EM CHAPA METALICA - 

FORNECIMENTO E 

 und  1,00 58,05 58,05 
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INSTALACAO  

2.5 SINAPI 38091 
  Espelho para caixa 

estampada 4 x 4"   
 und  4,00 12,03 48,12 

SUBTOTAL ITEM 02: 2.091,42  

3  INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS  

3.1 SINAPI 5102 
 Ralo seco em PVC 

100x100mm, com grelha em 
PVC  

 und  1,00  7,41  7,41  

3.2 SINAPI 13984 

 TORNEIRA CROMADA 
LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 
3/4", PARA PIA DE COZINHA, 

PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2013  

 und  1,00 24,86 24,86 

SUBTOTAL ITEM 03: 32,27  

4  PINTURA  

4.1 SINAPI 88417 

 Pintura com tinta látex PVA, 
marcas de referência Suvinil, 
Coral ou Metalatex, inclusive 

selador em paredes 
e forros, a três demãos  

 m²  350,00 11,51 4.028,50 

4.2 SINAPI 73865/001 

  FUNDO PREPARADOR 
PRIMER A BASE DE EPOXI, 

PARA ESTRUTURA 
METALICA, UMA DEMAO, 

ESPESSURA DE 25 MICRA.  

 m²  73,56 9,90 727,95 

SUBTOTAL ITEM 04: 4.756,45  

5  GRADES E PORTÕES  

5.1 SINAPI 73932/001 
 GRADE DE FERRO EM 

BARRA CHATA 3/16"  
 m²  6,96 251,05 1.747,31 

5.2 DER 41191 

 Sistema cercamento tipo 
Gradil Nylofor 3DPintura 
Simples (preto, verde ou 
branco), # 50x200m, fio 5,0mm, 
L=2,50m, H=2,03m, incl. 
forn./chumb. postes  

 m  20,00 317,47  6.349,40 

SUBTOTAL ITEM 05: 8.096,71  

6  SERVIÇOS DIVERSOS  

6.1 SINAPI 72117 
 VIDRO LISO COMUM 

TRANSPARENTE, 
ESPESSURA 4MM  

 m²  7,50 116,76 875,72 

SUBTOTAL ITEM 06: 875,72  

TOTAL 23.241,47 
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ANEXO VI 
PROJETO BÁSICO 

 
MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 

 
1 OBJETO 
 
O presente memorial descritivo visa esclarecer as soluções arquitetônicas e as especificações 

técnicas a serem utilizadas na execução de serviços de reforma do Centro Integrado de Apoio ao 

Agricultor, localizado no Distrito de Nestor Gomes – KM 41, no Município de São Mateus/ES. 

O espaço é composto por 1 sala de reuniões, 1 cozinha, 1 corredor de entrada, 1 almoxarifado, 1 

escritório multiuso, 1 recepção, 1 sala central, 1 sala PAA e PNAE, 1 WC masculino, 1 WC feminino, 

1 sala IDAF, 1 sala INCAPER, 1 sala consultoria técnica e INCRA e 1 garagem, perfazendo uma área 

total do espaço a ser reformado de 206,19 m². 

Toda reforma deverá seguir a padronização dos materiais de revestimentos, esquadrias, 

acabamentos e especificações, conforme estabelecido no caderno de detalhamento. 

Pode-se verificar a situação em que se encontra a obra conforme registro fotográfico. 

 

2 DESCRIÇÃO GERAL  

 

2.1 PAREDES E PAINÉIS 

 

Será executada alvenaria com blocos cerâmicos de 10 furos nas dimensões 10 x 20 x 20 cm, 

assentados com argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia no traço 1:0,5:8.  

As fiadas deverão ser aprumadas, niveladas, e amarradas com juntas desencontradas de 12 mm. 

Todas as paredes novas e toda extensão do muro receberão chapisco de cimento e areia média ou 

grossa lavada (traço 1:3) e reboco tipo paulista com argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e 

areia (traço 1:0,5:6) com espessura final da parede de 15 cm. 

 

2.2 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 

As luminárias utilizadas serão do tipo calha de sobrepor, com reator de partida rápida e lâmpadas 

fluorescente de 2 x 20 W.  

Será necessário a utilização de tomada de embutir, 2 módulos, 2p+t de 10A e interruptor simples 

10A/250v com placa além de espelho para caixa estampada nas dimensões 4”x4”. 

Será necessário quadro de distribuição de energia de embutir, em chapa metálica, para 6 

disjuntores termomagnéticos monopolares. 

Interruptor simples de um módulo, 10 A/ 250v, com suporte, placa de fornecimento e instalação já 

incluso.  

Todas as instalações elétricas deverão ser executadas por profissional habilitado com experiência 

comprovada. 

 

2.3 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

 

Foi previsto a substituição de ralo seco com grelha em PVC nas dimensões 100 x 100 mm, além da 

necessidade de instalação de torneira cromada longa, de parede para pia localizada na sala IDAF.  

 

2.4 PINTURA 

 

As superfícies deverão ser limpas e lixadas para o tipo de pintura a que se destinam. 

Entre duas demãos de tinta, a demão precedente deverá estar completamente seca, exceto 

indicações contrárias. 

Evitar escorrimentos ou salpicos de tinta na superfície não destinada à pintura. Quando estes não 

puderem ser evitados remove-los enquanto a tinta estiver fresca com removedor adequado. 
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Toda a superfície pintada deverá apresentar depois de pronta uniformidade quando à textura, 

tonalidade e brilho. 

As demãos de tinta recomendadas para cada caso serão consideradas mínimas. Deverão ser 

aplicadas novas demãos, caso a superfície não apresente perfeito acabamento. 

 

2.4.1 SOBRE PAREDES E TETOS 

 

Todas as paredes internas e tetos serão pintadas com 3 demãos de tinta látex PVA, inclusive 

selador. As cores definidas para a área interna é branco gelo para as paredes e branca neve para o 

teto. 

 

2.4.2 SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA 

 

Será aplicada sobre todas as superfícies metálicas, sendo grades das janelas, gradil e portão, fundo 

preparador prime à base epóxi em uma demão com espessura de 25 micra. 

 

2.5 GRADES E PORTÕES 

 

Serão instaladas nas salas de Consultoria Técnica e INCRA, INCAPER e IDAF grade de ferro em 

barra chata 3/16” nas dimensões 2,90 x 0,80 m. 

O muro frontal será do tipo gradil tipo Nylofor 3D pintura simples (preto, verde ou branco) fio 5,0 

mm, L = 2,50 m, H = 2,03 m, inclusive fornecimento e chumbamento.  

 

2.6 SERVIÇOS DIVERSOS 

 

2.6.1 VIDROS 

 

A espessura do vidro será de 4 mm, liso e incolor, não apresentando bolhas, ondulações, 

rachaduras ou outros defeitos, instalados nas esquadrias das salas de Consultoria Técnica e INCRA, 

INCAPER, IDAF e Almoxarifado. 

 

 

3 CONCLUSÃO 

 

Durante a execução da obra deve ser preservada a limpeza e a organização sobre todos os 

aspectos além do emprego de materiais de excelente qualidade. 

Quaisquer danos causados aos materiais retirados para posterior reinstalação deverão ser de 

responsabilidade exclusiva do executor da obra. 

As mãos-de-obra empregadas serão especializadas. 

As esquadrias sofrerão prévio lixamento e emassamento se necessário for. 

Não serão aceitos outros tipos de materiais, que não sejam os especificados neste memorial. 

A obra deverá ser entregue livre de empecilhos de qualquer natureza, que possa prejudicar, ainda 

que minimamente, o desenvolvimento normal do trabalho nas dependências do edifício.  

Todo entulho proveniente da obra deverá ser removido por conta da empresa executante. 

Outros serviços de limpeza geral poderão ser solicitados pela fiscalização. 
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ANEXO VII- MINUTA DO CONTRATO 
 

O Contrato que entre si celebram, de um lado aqui denominada como CONTRATADA, a 
empresa ________________________________, localizada à _________________________, 
inscrita no CNPJ(MF) sob nº ____________________, neste ato representada pelo Sr. 
_________________, portado do CPF nº __________________, e do outro lado, aqui denominada 
como CONTRATANTE, o MUNICIPIO DE SÃO MATEUS, Estado do Espírito Santo, personalidade 

jurídica de direito público interno, com sede à  Av. Jones dos Santos Neves, nº  70, Centro, nesta 
cidade e Comarca de São Mateus-ES, devidamente inscrito no CNPJ(MF) sob nº 27.167.477/0001-
12, neste ato representado pelo Sr Secretário Municipal _____, de acordo com as normas contidas 
na Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e o que consta do Processo Nº. 
015.319/2017, e ao Convite nº 002/2017, em atendimento a solicitação da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, tem justo e contratado o que consta das Cláusulas abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 - O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO AGRICULTOR, 
LOCALIZADO NO DISTRITO DE NESTOR GOMES – KM 41, NO MUNICÍPIO DE SÃO 
MATEUS/ES, em conformidade com os termos e condições estipulados neste Contrato, no Convite 

n° 002/2017 e em seus anexos. 
 
1.2 - Os serviços, objeto do presente edital, correrá a conta da dotação orçamentária do exercício 
de 2017, conforme segue: 
 
0140 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, AQUICULTURA, ABASTEC. E PESCA 
014010 – Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura, Abastecimento e Pesca 

20 – Agricultura 
606 – Extensão Rural 
0034 – Apoio as Ações Territoriais 
1.224 – Apoio e Manutenção do Programa de Ações Territoriais 

44905100000 – Obras e Instalações 
16040000 – Royalties do Petróleo 
0031 – Ficha 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 
 
2.1 - O presente Contrato terá a duração 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura do 

contrato.  

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS E VALOR 

 
3.1 - O presente Contrato tem por valor total estimado a quantia de R$ _________________ ( 

_________________________________). 
 
3.2 - Nos preços contratuais estão incluídos os custos com impostos, emolumentos fiscais e todas 

as despesas que incidam direta ou indiretamente no fornecimento, inclusive lucro, 
necessários ao cumprimento do objeto contratual ajustados, até o término do contrato, não 

cabendo, pois, quaisquer reivindicações de revisão de preços. 
 
3.3 - Os recursos financeiros necessários aos pagamentos decorrentes do contrato estão 

devidamente equacionados e assegurados especificamente no orçamento do exercício 
corrente para cobrir os serviços no prazo contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1 - Os pagamentos serão realizados mediante "Contra Nota de Empenho de Despesa"  face ao 
"Boletim de Medição" elaborado pela fiscalização do contrato, bem como relatórios internos de 
fiscalização; 
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4.2 - Caberá a empresa contratada informar à fiscalização sobre o andamento dos serviços bem 

como término dos mesmos para efeito de supervisão e consequente elaboração da medição; 
 

4.3 - Todo serviço executado bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos; 
 

4.4 - A empresa Contratada, para efeito de recebimento dos serviços deverá apresentar todos os 
documentos constantes do check list anexo ao contrato. 

 

4.5 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na 
conta-corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes 
documentos: 

 
a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativa, em via única, devidamente atestada pela 

Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal do contrato; 
 

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
conforme Lei n° 12.440/2011. 
 

c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; e 
 

d) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda 

Nacional, conforme a Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014 e CND Estadual e 
Municipal na sede do Licitante; 
 

e) No caso de serviços, obras e/ou locações, Boletim de Medição atestado pela Secretaria 
requisitante juntamente com o fiscal do contrato. 
 

f) Relatório de Fiscalização. 

 
4.6 - A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da 

documentação requerida no subitem anterior, implicará na sua devolução à Empresa contratada 
para regularização, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 
4.7 - A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que 

trata a Instrução Normativa SRF nº 539/2005.  

 
4.8 - Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura 

documento que comprove esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, alterada 
pela IN/SRF nº 539/2005, situação em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na 
Lei 123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 

 

4.9 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação 
ou qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 
4.10 - Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade 

bancária. 

CLÁUSULA QUINTA - MEDIÇÃO 

 
5.1 - O CONTRATANTE procederá a medição dos serviços, reunindo os resultados encontrados 

em Boletim de Medição (BM), assinado pela CONTRATANTE e entregue à CONTRATADA ao 
final do serviço, para fins de apresentação dos documentos de cobrança. 

 
5.2 – A execução da obra se dará conforme descrito no Projeto Básico. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da 
elaboração da proposta. 
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6.2 - Na ocasião do contrato ultrapassar o período acima identificado, os preços deverão ser 

reajustados com base em índice relativo à atividade dos serviços contratados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

 
7.1 - O presente contrato será fiscalizado por 02 (dois) servidores públicos municipais, lotados 

nesta Secretaria, sendo: fiscal titular e suplente respectivamente, que responderão pela 
fiscalização técnica/operacional. 

 

7.2 - Assim, passamos a expor abaixo os servidores indicados para responderem como Fiscal 
Técnico/Operacional: 

DADOS DOS FISCAIS Titular Suplente 

NOME: 
MARCELO DE OLIVEIRA 

WILLIAN WAGNER DO 

NASCIMENTO LINHARES 

Nº CREA / CAU CREA 4518/D-ES  

DATA DECRETO 
NOMEAÇÃO: 

8771/2017  

Nº. MATRÍCULA  60481 

CARGO/FUNÇÃO: Engenheiro Civil Técnico Agrícola 

TIPO DO VÍNCULO: Efetivo Efetivo 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO 

 
8.1 O CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, sem que assista à CONTRATADA 

qualquer direito de indenização ou de retenção, nos seguintes casos: 
 
8.1.1 Descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos 

nos limites da razoabilidade. 

 
8.1.2 Lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a impossibilidade de 

conclusão nos prazos estipulados. 

 
8.1.3 Atraso injustificado no início do fornecimento. 
 

8.1.4 Interrupção do fornecimento sem justa causa e sem prévia comunicação ao CONTRATANTE. 
 
8.1.5 Cessão ou a subcontratação total ou parcial, no limite máximo de 25%, do seu objeto sem a 
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, bem como a associação, fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 
 
8.1.6 O desatendimento das determinações regulares do preposto do CONTRATANTE designado 

para acompanhar e fiscalizar o atendimento contratual, assim como as de seus superiores. 
 
8.1.7 O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, desde que 
atingido o limite estabelecido no item 7.2 para a soma dos valores das multas aplicadas. 
 
8.1.8 A decretação da falência da sociedade, a dissolução da sociedade, a alteração social ou a 
modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que a juízo do CONTRATANTE, prejudique 

a execução do objeto contratual. 

 
8.1.9 Homologada a Recuperação Judicial, se a CONTRATADA não prestar caução suficiente para 
garantir o cumprimento das obrigações contratuais, a critério do CONTRATANTE. 
 
8.1.10 Suspensão do fornecimento por determinação de autoridades competentes, motivada pela 

CONTRATADA, a qual responderá por eventual aumento de custos daí decorrentes e por perdas e 
danos que o CONTRATANTE, como conseqüência, venha a sofrer. 
 
8.2 Rescindido o Contrato, o CONTRATANTE imitir-se-á na posse imediata e exclusiva do objeto 
contratual, entregando-o a quem ela bem entender, sem qualquer consulta ou interferência da 
CONTRATADA, que responderá na forma legal e contratual pela infração ou fornecimento 
inadequado que tenha dado causa à rescisão. 
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8.2.1 Neste caso, fica a CONTRATADA obrigada a reembolsar o CONTRATANTE pelo que este 
tiver de despender além do valor contratual e a ressarcir perdas e danos que ele venha a sofrer em 
conseqüência da rescisão em tela. 
 
8.2.2 Caso o CONTRATANTE decida não rescindir o Contrato nos termos desta Cláusula, e sem 
prejuízo das penalidades previstas na CLÁUSULA SÉTIMA deste contrato, poderá a seu exclusivo 
critério, suspender a sua execução, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição 

contratual infringida. 
 
8.2.3 A rescisão acarretará como conseqüência imediata a retenção dos créditos decorrentes do 
Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 

9.1 - Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta deste instrumento contratual ou de sua execução, 
são de exclusiva responsabilidade do contribuinte assim definido na norma tributária, sem 
direito a reembolso. O CONTRATANTE, quando fonte retentora, deverá descontar e 
recolher, nos prazos da Lei, dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigada 
pela legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA – RESPONSABILIDADE E FORÇA MAIOR 

 
10.1 - A responsabilidade do CONTRATANTE e da CONTRATADA por perdas e danos será 

limitada aos danos diretos de acordo com o Código Civil Brasileiro e legislação aplicável, 
excluídos os lucros cessantes e danos indiretos, ficando os danos diretos limitados a 100% 
do valor total contratual reajustado. 

 
10.2 - As partes não responderão pelo descumprimento das obrigações ou prejuízos resultantes de 

caso fortuito ou força maior, na forma do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro, caso em que, 
qualquer das partes pode pleitear a rescisão contratual. 

 
10.3 - O período de interrupção do fornecimento, decorrente de eventos caracterizados como força 

maior ou caso fortuito, será acrescido ao prazo contratual. 
 
10.4 - Ocorrendo circunstâncias que justifiquem a invocação da existência de caso fortuito ou de 

força maior, a parte impossibilitada de cumprir a sua obrigação deverá dar conhecimento à 
outra, por escrito e imediatamente, da ocorrência e suas conseqüências. 

 
10.5 - Durante o período impeditivo definido no item 10.3 acima, as partes suportarão 

independentemente suas respectivas perdas. 
 

10.6 - Se a razão impeditiva ou suas causas perdurarem por mais de 60 (sessenta) dias 
consecutivos, qualquer uma das partes poderá notificar à outra, por escrito, para o 
encerramento do presente Contrato, sob as condições idênticas às estipuladas no item 10.5 
acima. 

 
10.7 - A contratada deverá apresentar à fiscalização deste contrato, no prazo de 30 dias à partir do 

início de sua execução, a matrícula no CEI – Cadastro Específico do INSS, conforme IN 971. 

 
10.8 – A contratada deverá cumprir todas as portarias estipuladas pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego assim como quaisquer instruções normativas, normas técnicas, etc. vigentes, em 
especial as que tenham como objeto a segurança do trabalhador. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DEVERES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

 
11 – DOS DEVERES DA CONTRATADA 
 

11.1 Registrar o Contrato no CREA e apresentar à fiscalização do contrato sob condição do 
pagamento da primeira medição; 
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11.2 Manter canteiro de obras / serviços com instalações compatíveis, inclusive com escritórios 
para seus representantes, bem como ambiente adequado para a Fiscalização; 
 

11.3 Planejar a obra / serviço de forma a não interferir no andamento normal das atividades 
desenvolvidas no local e em seu entorno; 
 

11.4 Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só 

para a Licitação e assinatura do Contrato, como também para execução das obras / serviços; 
 

11.5 Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As 
referidas guias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado da Contratada, 
carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da 
lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total da mão-de-obra empregada nos serviços 

contratados; 
 

11.6 Manter no local das obras / serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas 
anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, 
etc., como também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica 
que requeiram solução, por uma das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela 

Fiscalização e pela Contratada, em todas as vias, ficará em poder da Contratante após a 
conclusão das obras / serviços; 
 

11.7 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços; 
 

11.8 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 

Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
 

11.9 Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução da 

obra / serviços; 
 

11.10 Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários), exerçam 

as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda), e fazendo uso dos 
equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à 
legislação pertinente; 
 

11.11 Executar toda a obra, serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e 
demais elementos técnicos que integram o contrato, obedecendo rigorosamente às Normas 

Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, conforme referido nas Condições 
Específicas de Licitação do Edital, assim como as determinações da Contratante; 
 

11.12 Executar o controle tecnológico de materiais, componentes e sistemas construtivos (ensaios 
laboratoriais) para evidenciar o atendimento às Normas Técnicas da ABNT; 
 

11.13 Utilizar somente materiais, componentes e serviços especializados de fornecedores 

qualificados; 
 

11.14 Não transferir no todo ou em parte, serviços ou obras objeto do Contrato, ressalvadas as 
sub-contratações de serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à 
Contratante para autorização; 
 

11.15 Comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre 

que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos 
técnicos que integram o objeto contratado, assumindo a responsabilidade pela correta execução 
de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, 
que por sua vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização quando 
for o caso; 
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11.16 Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de aplicação de 

material "similar" ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma 
possa se pronunciar pela aprovação ou não do mesmo; 
 

11.17 Manter permanentemente no local das obras / serviços, equipe técnica suficiente, composta 
pelos profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe 
mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até a sua 
entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de 

emergência que se torne necessária; 
 

11.18 Adotar como prática diária reuniões de DDS (Diálogo Diário de Segurança) devendo o(s) se 
fazer presente o(s) Encarregado(s), e demais responsáveis pela obra, no intuito de orientar, 
conscientizar bem como instruir tendo como foco SEGURANÇA NO TRABALHO, devendo ainda 
tais reuniões ser evidenciadas por meio de lista de presença à fiscalização do contrato 
mensalmente, contendo o assunto abordado nos respectivos dias; 

 
11.19 Manter no local das obras / serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares 

necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas expensas 
e a critério da Fiscalização, o controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos 
serviços; 
 

11.20 Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras / serviços, em qualquer dia ou hora, 
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 
administrativa, bem como os documentos comprobatórios que a Fiscalização julgar necessário; 
 

11.21 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, 
obras / serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou 

não correspondentes às especificações; 
 
11.22 Retirar todo o entulho decorrente da execução das obras / serviços, deixando o local 

totalmente limpo; 

 
11.23 Efetuar seguros contra incêndio e de responsabilidade civil, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias contados do início da obra / serviço, em nome da Contratante, cujas apólices serão 

calculadas sobre o valor global do contrato. 
 

11.24 A empresa Contratada deverá sobretudo atender os ditames da Lei Municipal (São Mateus-
ES) nº. 1.286/2013. 

 
11.25  DOS DEVERES DO CONTRATANTE 

 
11.26 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, 

medidos e faturados. 
 

11.27 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas no objeto 
contratado, fixando prazos para sua regularização. 
 

11.28 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de 
débitos e da suspensão do Contrato em caso de irregularidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
 
12.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de São Mateus poderá, 
garantida a prévia defesa do contratado no prazo legal, aplicar as seguintes sanções; 

a) advertência – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais 
tenha concorrido; 
b) multa moratória – a empresa CONTRATADA ficará sujeita a multa diária de 0,03% (três 
centésimos por cento) limitado a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, pelo atraso 
injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal podendo esse valor ser abatido 
no pagamento a que fizer jus a CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente; 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

Estado do Espírito Santo 

 - 28 - 

c) multa compensatória - em razão de inexecução total ou parcial do contrato, no percentual de 

10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar 
esse valor sobre o valor total do contrato, podendo esse valor ser abatido do pagamento a que fizer 
jus o contratado, recolhido através de GRU, ou cobrado judicialmente; 
d) suspensão temporária - de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
e) declaração de Inidoneidade - para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base na alínea anterior. 
f) Pela recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido, a CONTRATADA se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. 
 

12.2 A PMSM aplicará as penalidades previstas na lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil. 
12.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 
12.4 É admissível recurso das penalidades previstas neste capítulo, exceto para a prevista na alínea 
“e”, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do ato (publicação no 
DIO/ES), de acordo com os preceitos do artigo 109, da Lei 8.666/93 atualizada. 

 
12.5 No caso de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 12.1 alínea “e”, caberá pedido de 
reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 
 

12.6 Os recursos serão dirigidos à Autoridade que aplicou a penalidade, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão ou mantê-la, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
13.1 A empresa a ser Contratada prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, 5% (cinco por 

cento) do valor estimado para a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante uma 
das modalidades previstas no § 1° do artigo 56 da Lei 8.666/93. 

13.2 O prazo para a prestação da garantia é de no máximo 30 (trinta) dias após a assinatura do 

contrato. 
 

a.1 - O valor da garantia contratual ficará retido, até assinatura do termo de encerramento 
definitivo do contrato e mediante a demonstração do cumprimento integral das obrigações 
trabalhistas assumidas junto aos trabalhadores contratados para execução dos serviços objeto 
deste contrato; e ausência de condenações subsidiárias do município ao pagamento de 
indenizações, inclusive por acidente de trabalho, que tenham ligação com a execução dos 

serviços contratados. Se constatada alguma das situações retro mencionadas, o valor da 
garantia será utilizado até o limite necessário para quitação dos débitos supracitados. 

 
a.2 - Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer 

obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá 
proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data do 
recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

 
a.3 - Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste contrato, a 

garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no prazo de10  
(dez) dias úteis, mediante certificação, pelo Gestor Fiscal deste contrato, de que os serviços 
foram realizados a contento. 
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a.4 - Se houver acréscimo ao valor deste contrato mediante termo aditivo, a CONTRATADA se 

obriga a fazer a complementação da garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
data do recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 
14.1 - Fazem parte do presente Contrato os seguintes anexos: 
 Anexo I - Planilha de Preços Unitários. 
14.1.1 - Em caso de conflito entre os termos do presente Contrato e seus anexos, prevalecerá 

sempre o disposto no Contrato. 
14.1.2 – O Edital é parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

 

15.1 - Fica eleito o Foro da cidade de São Mateus, Estado do Espírito Santo, para dirimir as 
questões decorrentes do Contrato, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.  

 
E, por estarem justas e combinadas, as partes firmam, em 03 (três) vias de igual teor e forma, o 
presente Contrato, que segue ainda subscrito por duas testemunhas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

15.1 - Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pela Lei nº.  
8.666/1993 e pelas condições estabelecidas no Edital do Convite nº 002/2017. 
15.2 - A contratada deverá manter as condições de habilitação previstas no edital durante toda a 
execução do contrato; 
15.3 - Executar os serviços deste contrato de acordo com o previsto no edital e seus anexos; 
15.4 - A CONTRATADA deverá atender todas as exigências da CONTRATANTE quanto ao 
cumprimento da legislação pertinente, independente de transcrição. 

15.5 – A CONTRATADA deverá manter durante toda execução do contrato compatibilidade com a 
obrigação assumida, bem como todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 

licitação; 
 

São Mateus, ____ de ________ de 2017. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

Município de São Mateus. 
CONTRATANTE 

 
Nome 
Cargo 

Empresa 
CONTRATADO 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

Estado do Espírito Santo 

 - 30 - 

 

ANEXO VIII 
 
CONVITE Nº 002/2017  
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
 

 
 

Eu, ________________ (NOME COMPLETO), representante legal da Empresa 
___________________(NOME DA EMPRESA), declaro, sob as penas da Lei, que os funcionários 
envolvidos na prestação de serviços, objeto do Contrato nº __________ foram devidamente 
remunerados conforme estabelecido na CTPS, bem como que foram cumpridas todas as obrigações 
trabalhistas estabelecidas na Convenção Coletiva da Categoria e na legislação trabalhista nacional.  

Declaro, ainda, que neste mês de (INDICAR O MÊS), não há nenhum funcionário, envolvido na 
prestação de serviços, em aviso prévio (se houver, indicar), demitido por justa causa/sem justa 
causa (se houver, indicar, listando, inclusive, os valores pagos a título de rescisão contratual e 
juntar comprovantes de depósito) ou que pediu rescisão do contrato de trabalho (se houver, 
indicar, listando, inclusive, os valores pagos a título de rescisão contratual e juntar comprovantes 
de depósito).  

Por fim certificamos que cumpriremos todos os termos do TAC em anexo. 
 
 
 
São Mateus, ___ de _____________ de 2017.  
 
 

 
___________________________  
REPRESENTANTE LEGAL  
NOME DA EMPRESA 
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Anexo IX 
Cronograma Físico Financeiro 

 

122,69                  

100,00%

8.453,08               

100,00%

1.628,30            3.256,60               

50,00% 100,00%

2.893,47            2.893,47               

100,00% 100,00%

3.219,58               

100,00%

81,88                   

100,00%

25.398,02          25.398,02             

100,00% 100,00%

12.450,47          12.450,47             

100,00% 100,00%

959,28              959,28                  

100,00% 100,00%

56.835,06                43.329,54          56.835,06             

39,43% 100,00%

56.835,06                56.835,06          56.835,06

64,20% 100,00%

3.219,58                   

100,00%

81,88                       

100,00%

PINTURA

9 SERVIÇOS DIVERSOS

81,88                       

25.398,02                

12.450,47                

959,28                     

TOTAL ACUMULADO 13.505,53                 

% SIMPLES 24,77%

5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 3.219,58                  

TOTAL SIMPLES 13.505,53                 

% SIMPLES 24,77%

6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

7

8 GRADES E PORTÕES

3 COBERTURA 3.256,60                  
1.628,30                   

50,00%

4 ESQUADRIAS 2.893,47                  

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 122,69                     
122,69                     

100,00%

2 PAREDES E PAINÉIS 8.453,08                  
8.453,08                   

100,00%

LOCAL: DISTRITO DE NESTOR GOMES - KM 41 - SÃO MATEUS

ITEM SERVIÇOS VALORES 01º MÊS 02º MÊS TOTAL

DATA BASE: SINAPI Junho/2017     IOPES Abril/2017     DER Junho/2016

BDI: 30,90%

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

Estado do Espírito Santo

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Transporte

Departamento Engenharia

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
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ANEXO X 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1) OBJETO E DOTAÇÃO: 

 
 
Contratação de empresa especializada para execução de Reforma do Centro Integrado de 

Apoio ao Agricultor, localizado no Distrito de Nestor Gomes – Km 41, no Município de São 
Mateus/ES, conforme memorial descritivo, planilha básica orçamentária e demais documentos 
técnicos. 
 
O recurso para execução da obra constante do objeto é o proveniente da Dotação Orçamentária 
abaixo: 
 

Nº. Ficha: 31 
0140014010.2060600341.224 – Apoio e Manutenção do Programa de Ações Territoriais 
44905100000 – Obras e Instalações 
 
2) DA ELABORAÇÃO – DOCUMENTOS TÉCNICOS: 
 

Informamos que os documentos técnicos tais como: Memorial Descritivo, Planilha Básica, 
Cronograma Físico e financeiro, Projetos, Composição de Preços Unitários e Memorial de Cálculo, 
foram desenvolvidos pelo Departamento de Engenharia pertencente à Secretaria Municipal de 
Obras, Infraestrutura e Transportes. 
 
3) DA MODALIDADE, REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS 
PROPOSTAS: 

 
A modalidade sugerida para o certame licitatório é “Convite” 
 
Quanto ao critério de avaliação da proposta, deverá ser “Menor Preço Global”. 

 
4) DA LOCALIDADE PARA EXECUÇÃO: 
 

A obra será executada na localidade do Distrito de Nestor Gomes – Km 41, nesta municipalidade. 
 
5) PRAZO CONTRATUAL: 
 
A vigência contratual deverá ser de 90 (noventa) dias conforme croqui abaixo: 
 

     

Total / 
dias 

Dias ===> 10 60 10 10 90 

 
Instrução - Início do 

Contrato 
Execução 

Prazo 
Recebimento 

Provisório 

Prazo 
Recebimento 

Definitivo 

Vigência 
do 

Contrato 

 

6) PRAZO DE EXECUÇÃO: 
 
Conforme estabelecido no Cronograma Físico e Financeiro, o prazo de execução será de 60 
(sessenta) dias. 
 
7) DA CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

7.1) HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) registro comercial, devidamente registrado na respectiva Junta Comercial, no caso de empresa 
individual; 
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b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na respectiva 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
7.2. REGULARIDADE FISCAL 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão CNPJ). 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (FAC – Ficha de Atualização Cadastral) 
ou Municipal (Alvará de Funcionamento), relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Conjunta perante a Secretaria da 

Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme IN/SRF nº 574/2005; 
d) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
e) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 
f) comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao 
domicílio ou sede da proponente. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme 
Lei n° 12.440/2011.  
 
7.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da 
LICITANTE e de seus responsáveis técnicos (Engenheiro Civil), na sede da LICITANTE e visto no 

CREA-ES, no caso de LICITANTES com sede em outros Estados, sendo inválido o documento que 
não apresentar rigorosamente a situação atualizada da LICITANTE, conforme resolução nº 266/79 
do CONFEA. 
 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 
características com o objeto da licitação. A comprovação da capacidade técnica será feita da 
seguinte forma: 

 
- Atestados de desempenho anterior, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
acompanhado das respectivas certidões de acervo técnico do profissional de nível superior, 
detentor da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), comprovando a execução de serviços de 
características técnicas semelhantes às do objeto do presente Edital, conforme discriminação 
abaixo:  

 
ATESTADOS REGISTRADOS EM NOME DO ENGENHEIRO CIVIL: 
 

 Execução de Serviços de estrutura metálica; 
 Execução de Serviços para cobertura de telha de aço galvanizado trapezoidal 40; 
 Execução de Serviços de pintura em esmalte sintético; 

 

b) A Certidão de Acervo Técnico (CAT) deverá referir-se às atividades técnicas que façam parte das 
atribuições legais do profissional; 

 
c) O profissional de nível superior detentor do acervo técnico deve comprovadamente pertencer ao 
quadro permanente da empresa licitante, entendendo-se como tal: 
 
- Sócio: Comprovação através de Certidão Simplificada da Junta Comercial atualizada. 

- Diretor: Comprovação através de Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou cópia da 
publicação na imprensa da ata de eleição no caso de sociedades anônimas. 
- Empregado: Cópia de Registro autenticada da CTPS ou Cópia da ficha ou livro de registro de 
empregado devidamente com foto, registrada na DRT.  
- Profissional Técnico: contrato particular de prestação de serviços devidamente registrado em 
cartório. 
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d – Declaração de inexistência no quadro funcional da empresa de menor de 18 (dezoito) anos 

desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de qualquer menor de 16 (dezesseis) 
anos (decreto federal nº 4.358/2002), conforme Anexo III. 
 
e – Declaração que inexistem fatos impeditivos de habilitação (Anexo II). 
 
f - A empresa participante do certame deverá apresentar Atestado de VISITA TÉCNICA fornecido 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES devidamente assinado por responsável da Secretaria, devendo 
a vistoria ser previamente agendada, não sendo aceitas alegações posteriores de desconhecimento 
das condições necessárias à execução dos serviços. 
 

Fica a critério da empresa participante quanto sua participação na Visita Técnica, onde, 
não havendo interesse a mesma deverá proceder declaração formal assinada pelo 
responsável técnico, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamento futuros que ensejem avenças técnicas com o órgão licitador. 
 

f.1 - Não haverá vistoria sem prévio agendamento; 
 
f.2 - O agendamento deverá ser marcado via telefone (27) 3761-4889 e pelo endereço eletrônico 
agricultura@saomateus.es.gov.br; 
 

f.3 - A vistoria será até um dia antes da abertura da licitação, saindo da Secretaria Municipal 
de Agricultura, no dia e horário marcado, tendo como destino o local onde será executado a obra 
objeto a ser contratado; 
 
f.4 - A visita deverá ser realizada por representante da empresa, devidamente credenciado, 
devendo apresentar a credencial assinada pelo representante legal da empresa, acompanhada do 
contrato social autenticado e RG, não sendo aceitos documentos via fax ou sem autenticação. 

 

7.4.QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
 
A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos para efeito de Qualificação 
Econômico-Financeira: 
 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, cuja emissão não seja 
superior a 30 (trinta) dias da data de apresentação da documentação e proposta. 
 
Balanço Patrimonial do exercício de 2016, inclusive com demonstrativos contábeis, e apresentados 
na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, registrado na Junta 
Comercial do Estado da sede da empresa licitante, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinado pela empresa licitante e ainda por contador habilitado, acompanhado da respectiva 
Certidão de Regularidade do contador, expedido pelo CRC onde o contador presta serviço, 
acompanhado de demonstrações dos seguintes elementos: 
 

Prova de Idoneidade Financeira: 
 

a) Índice de Liquidez Geral - ILG igual ou superior a 1,00 (um) 
  

ILG =  Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 
             Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
 
b) Índice de Liquidez Corrente - ILC igual ou superior a 1,00 (um) 

  
ILC =       Ativo Circulante      

      Passivo Circulante 
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c) Índice de Endividamento Geral – IEG igual ou inferior a 1,00 (um) 

 
IEG =  Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

                        Ativo Total 
 
8) PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
A empresa interessada deverá fornecer proposta de preço, tendo como parâmetro a Planilha Básica 

Orçamentária desenvolvida pelo Município, devendo tal proposta conter no mínimo os seguinte 
elementos: 
 

 Redigida em língua portuguesa; 
 Razão Social da empresa, endereço completo e CNPJ/MF; 
 Data, assinatura e identificação do representante legal pela licitante; 
 Data base, que deverá ser o mês de apresentação da proposta; 

 Validade da Proposta – Mínimo 60 dias. 
 

9) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
Registrar o Contrato no CREA e apresentar à fiscalização do contrato sob condição do pagamento 
da primeira medição; 

 
Manter canteiro de obras / serviços com instalações compatíveis, inclusive com escritórios para 
seus representantes, bem como ambiente adequado para a Fiscalização; 
 
Planejar a obra / serviço de forma a não interferir no andamento normal das atividades 
desenvolvidas no local e em seu entorno; 
 

Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só para a 
Licitação e assinatura do Contrato, como também para execução das obras / serviços; 
 
Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das contribuições 

devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As referidas guias serão 
acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada 
por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 

correspondem fielmente ao total da mão-de-obra empregada nos serviços contratados; 
 
Manter no local das obras / serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas anotações 
diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como 
também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram 
solução, por uma das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela 

Contratada, em todas as vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão das obras / 
serviços; 
 
Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços; 
 
Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 

Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
 

Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução da obra / 
serviços; 
 
Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários), exerçam as 

suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda), e fazendo uso dos 
equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à 
legislação pertinente; 
 
Executar toda a obra, serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram o contrato, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da 
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ABNT e das concessionárias de serviços públicos, conforme referido nas Condições Específicas de 

Licitação do Edital, assim como as determinações da Contratante; 
 
Executar o controle tecnológico de materiais, componentes e sistemas construtivos (ensaios 
laboratoriais) para evidenciar o atendimento às Normas 
Técnicas da ABNT; 
 
Utilizar somente materiais, componentes e serviços especializados de fornecedores qualificados; 

 
Não transferir no todo ou em parte, serviços ou obras objeto do Contrato, ressalvadas as sub-
contratações de serviços especializados, as quais serão 
previamente submetidas à Contratante para autorização; 
 
Comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que 
ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que 

integram o objeto contratado, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os 
serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez 
consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização quando for o caso; 
 
Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de aplicação de material 
"similar" ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma possa se 

pronunciar pela aprovação ou não do mesmo; 
 
Manter permanentemente no local das obras / serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que 
assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até a sua entrega definitiva, 
inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne 
necessária; 

 
Adotar como prática diária reuniões de DDS (Diálogo Diário de Segurança) devendo o(s) se fazer 
presente o(s) Encarregado(s), e demais responsáveis pela obra, no intuito de orientar, 
conscientizar bem como instruir tendo como foco SEGURANÇA NO TRABALHO, devendo ainda tais 

reuniões ser evidenciadas por meio de lista de presença à fiscalização do contrato mensalmente, 
contendo o assunto abordado nos respectivos dias; 
 

Manter no local das obras / serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares 
necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas expensas e a 
critério da Fiscalização, o controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços; 
 
Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras / serviços, em qualquer dia ou hora, 
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, 

bem como os documentos comprobatórios que a Fiscalização julgar necessário; 
 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, obras 
/ serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de 
execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não 
correspondentes às especificações; 
 

Retirar todo o entulho decorrente da execução das obras / serviços, deixando o local totalmente 
limpo; 

 
Efetuar seguros contra incêndio e de responsabilidade civil, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados do início da obra / serviço, em nome da Contratante, cujas apólices serão calculadas 
sobre o valor global do contrato; 
 

A empresa Contratada deverá sobretudo atender os ditames da Lei Municipal (São Mateus-ES) nº. 
1.286/2013; 
 
10) DA GARANTIA DA OBRA: 
 
A(s) empresa(s) Contratada(s) deverá atender o que estabelece o Art. 618 do Código Civil 

oferecendo a garantia prevista no referido regimento legal. 
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11) DA GARANTIA CONTRATUAL: 
 

14.3 A empresa a ser Contratada prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, 5% (cinco por 
cento) do valor estimado para a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante 
uma das modalidades previstas no § 1° do artigo 56 da Lei 8.666/93. 

 
a.1 - O valor da garantia contratual ficará retido, até assinatura do termo de encerramento 

definitivo do contrato e mediante a demonstração do cumprimento integral das obrigações 
trabalhistas assumidas junto aos trabalhadores contratados para execução dos serviços objeto 
deste contrato; e ausência de condenações subsidiárias do município ao pagamento de 
indenizações, inclusive por acidente de trabalho, que tenham ligação com a execução dos 
serviços contratados. Se constatada alguma das situações retro mencionadas, o valor da 
garantia será utilizado até o limite necessário para quitação dos débitos supracitados. 

 

a.2 - Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer 
obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá 
proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data do 
recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

 
a.3 - Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste contrato, a 

garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no prazo de10  
(dez) dias úteis, mediante certificação, pelo Gestor Fiscal deste contrato, de que os serviços 
foram realizados a contento. 

 
12) DO RECEBIMENTO DA OBRA: 
 
O Município por intermédio da fiscalização técnico/operacional, mediante término dos serviços, 

receberá a obra de forma provisória, onde num prazo de até 10 (dez) dias será expedido o Termo 
de Recebimento Definitivo. 
 
Mesmo após a expedição do Termo de Recebimento Definitivo por parte da fiscalização, a empresa 

Contratada não fica isenta de proceder eventuais correções junto aos serviços executados, caso 
seja identificado quaisquer anomalias. 
 

13) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Somente serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente executados pela 
Contratada, em conformidade com a Planilha Contratual, Projeto(s) Memorial Descritivo, o presente 
Termo de Referência  e demais documentos parte do certame licitatório. 
 

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, devidamente atestado em 
Boletim de Medição, por meio de depósito na conta-corrente da contratada, através de Ordem 
Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativa, em via única, devidamente atestada pela 
Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal do contrato; 
b) Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme 

Lei n° 12.440/2011. 
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; e 

d) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda 
Nacional, conforme IN/SRF nº 574/2005 e CND Estadual e Municipal na sede do Licitante; 
e) No caso de serviços, obras e/ou locações, Boletim de Medição atestado pela Secretaria 
requisitante juntamente com o fiscal do contrato. 
f) Relatório de Fiscalização. 

 
A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação 
requerida no subitem anterior, implicará na sua devolução à Empresa contratada para 
regularização, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a 

Instrução Normativa SRF nº 539/2005.  
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Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento 
que comprove esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, alterada pela IN/SRF nº 
539/2005, situação em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo 
a CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 
 
Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso 

gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária. 
 
14) DA FISCALIZAÇÃO: 
 
O presente contrato será fiscalizado por 02 (dois) servidores públicos municipais, lotados nesta 

Secretaria, sendo: fiscal titular e suplente respectivamente, que responderão pela fiscalização 
técnica/operacional. 
 
Assim, passamos a expor abaixo os servidores indicados para responderem como Fiscal 
Técnico/Operacional: 
 

 

DADOS DOS FISCAIS Titular Suplente 

NOME: 
MARCELO DE OLIVEIRA 

WILLIAN WAGNER DO 
NASCIMENTO LINHARES 

Nº CREA / CAU CREA 4518/D-ES  

DATA DECRETO 
NOMEAÇÃO: 

8771/2017  

Nº. MATRÍCULA  60481 

CARGO/FUNÇÃO: 

Engenheiro Civil 

 

Técnico Agrícola 

TIPO DO VÍNCULO: Efetivo Efetivo 

 
 
15) CONCLUSÃO: 
 

Todo entulho proveniente da obra será removido por conta da empresa executante; 
 
Todo o material empregado na obra deverá ser de excelente qualidade;  
 
Quaisquer danos causados aos materiais retirados para posterior reinstalação correrão por conta 
exclusiva do executor da obra; 
 

As cotas do projeto e a descriminação da planilha orçamentária e as contidas neste Termo serão 
seguidas a risca; 
 

As mãos-de-obra deverão ser especializadas; 
Observância às normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 
Não serão aceitos outros tipos de qualidades, que sejam os especificados neste memorial; 

 
A obra deverá ser entregue livre de quaisquer resíduos.     
 
16) DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
É vedada a sub-contratação total ou parcial da execução do objeto deste Contrato, salvo no caso de 
autorização prévia do contratante que não excederá o percentual de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
17)  REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da 

elaboração da proposta. 
 
Na ocasião do contrato ultrapassar o período acima identificado, os preços deverão ser reajustados 
com base em índice relativo à atividade dos serviços contratados. 
 

 

 

 


